
  

INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – CAMPUS MOSSORÓ 

Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de Estudantes da Rede 
Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPCT) 

 

RESULTADO FINAL  

EDITAL 07/2025 – DG/MO/RE/IFRN 
 

LISTA DOS CANDIDATOS SERVIDORES DO CAMPUS MOSSORÓ 
 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

Ordem Candidato(a) Nota Situação 

01 Marinezio Gomes de Oliveira 39,5 Aprovado(a) 

 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

Ordem Candidato(a) Nota Situação 

01 Alberton Fagno Albino do Vale 39 Aprovado(a) 

02 José Rildo de Oliveria 30 Habilitado(a) - Cadastro de reserva. 

 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS NATURAIS 

Ordem Candidato(a) Nota Situação 

01 Jose Araújo Amaral 35 Aprovado(a) 

02 Marcelo Nunes Coelho 34 Habilitado(a) - Cadastro de reserva. 

03 Antônio Rank Sermilher de Sales Barbosa 12,5 Habilitado(a) - Cadastro de reserva. 

 

Observação: 

 A convocação dos(as) candidatos(as) selecionados(as) será feita pela Coordenação Pedagógica do 

PartiuIF no Campus Mossoró e obedecerá à lista de classificação do resultado final. 

 A recusa ou ausência de manifestação por parte do(a) candidato(a) convocado(a) implicará na 

convocação imediata do(a) próximo(a) classificado(a). 

 Para fins de contratação, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão enviar documentação 

complementar quando solicitado, ao e-mail par�uif.mo@ifrn.edu.br e par�uif.mo@gmail.com, a fim 

de confirmar sua aceitação da vaga. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Direção-Geral do Campus Mossoró 

 



  

INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – CAMPUS MOSSORÓ 

Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de Estudantes da Rede 
Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPCT) 

RESULTADO FINAL  

EDITAL 07/2025 – DG/MO/RE/IFRN 
 

LISTA DOS CANDIDATOS EXTERNOS DO CAMPUS MOSSORÓ 
 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

Nº Candidato(a) Nota Situação da Inscrição 
 

Ordem Candidato(a) Nota Situação 
01 Mariana Lorena dos Santos Silva 18 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

02 Polianny Agne de Freityas Negócio 17,5 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

03 Carlos Matheus da Silva Mendes 17 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

04 Francisca Berlandia Alcineide Silva Paiva 14 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

05 Mariana Liberato Veras 14 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

* Habilitado mediante critério de desempate previsto no Item 7.2 do Edital. 

 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA 

Ordem Candidato(a) Nota Situação 
01 Mylenia Mercia Simões da Silva 14 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

02 Hadassa Naara Almeida Costa 13 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

03 Debora Rayane de Morais Oliveira 12 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

04 Alderi Segundo de Lima Junior 12 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

05 Marcia Emanoely da Silva 4 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

* Habilitado mediante critério de desempate previsto no Item 7.2 do Edital. 

 

DISCIPLINA: CIÊNCIAS NATURAIS 

Ordem Candidato(a) Nota Situação 
01 Glauco Eduardo Rocha 39,5 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

02 Marcelo Amorim Oliveira 17 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

03 Felipe Augusto Marques de Freitas 7 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

04 Beliza Maria de Souza Pinheiro 7 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

05 Carlos Henrique Nascimento Cordeiro 7 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

06 Joan Carlos Santos de Assis 7 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

07 Thaisa Grasielly de Morais Jales 7 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 



08 Airton Mateus Dantas Andrade 4 Habilitado(a) - Cadastro de reserva 

09 José Genielisson da Silva Medeiros 0 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

10 Lizandra Magna dos santos Oliveira 0 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

11 Vitoria Gabrielly Alves Fernandes 0 Habilitado(a) - Cadastro de reserva* 

* Habilitado mediante critério de desempate previsto no Item 7.2 do Edital. 

 

Observação: 

 A convocação dos(as) candidatos(as) selecionados(as) será feita pela Coordenação Pedagógica do 

PartiuIF no Campus Mossoró e obedecerá à lista de classificação do resultado final. 

 A recusa ou ausência de manifestação por parte do(a) candidato(a) convocado(a) implicará na 

convocação imediata do(a) próximo(a) classificado(a). 

 Para fins de contratação, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão enviar documentação 

complementar quando solicitado, ao e-mail par�uif.mo@ifrn.edu.br e par�uif.mo@gmail.com, a fim 

de confirmar sua aceitação da vaga. 
 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Direção-Geral do Campus Mossoró 
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